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Este manual foi elaborado a partir da experiência da nossa equipe ao longo dos 29 anos da Ágora Investimentos, sempre presente em todas as

modalidades de negociações realizadas na Bolsa de valores.

O objetivo é orientar nossos clientes sobre aspectos técnicos de apuração e demonstração do imposto de renda no mercado de renda variável para

pessoas físicas, tendo em vista que as regras do mercado financeiro sobre operações de renda variável sofreram modificações desde 1º de janeiro de

2005, quando foi sancionada a Lei nº 11.033, de 22 de dezembro de 2004.

A partir dessa data, seguindo a legislação vigente, as instituições intermediadoras que recebem (diretamente) as ordens dos clientes sobre operações

de renda variável realizadas no mercado da Bolsa passaram a ter de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do imposto de renda

retido na fonte, os nomes dos clientes que investiram na Bolsa de valores.

Em contrapartida, o investidor (cliente/contribuinte) que aufere ganhos líquidos em operações realizadas nas Bolsas de valores, de mercadorias, em

mercados futuros e assemelhados, inclusive Day trade, deve recolher aos cofres públicos o imposto devido, deduzindo-se o imposto de renda retido

na fonte.

É de extrema importância ressaltar que as orientações contidas no manual são apenas uma sugestão, cabendo ao próprio contribuinte toda a

responsabilidade pela apuração do imposto de renda devido sobre as operações e pelas declarações. Assim, os clientes devem validar as sugestões

contidas neste manual juntamente com seus contadores/tributaristas ou demais pessoas que entenderem necessárias.

Esperamos que o material possa ajudar nossos clientes neste momento e sirva para maximizar ganhos em seus investimentos.

MANUAL DE APURAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO 
DO IMPOSTO DE RENDA NO MERCADO DE 
RENDA VARIÁVEL PARA PESSOA FÍSICA
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Este material foi elaborado com informações extraídas da legislação vigente, bem como de outras fontes públicas, sendo submetido à

análise de especialistas do Grupo Bradesco para validação das informações compiladas, disponibilizando, assim, um documento amplo que

pode auxiliar todos os nossos clientes.

O conteúdo foi produzido com base no programa da Receita Federal para o exercício de 2023, relativo ao ano base de 2022, por meio dos

seguintes mecanismos: respostas às perguntas mais frequentes, resumos segregados por modalidade de mercado e exemplos práticos que

demonstram todas as passagens que o cliente deve executar para atender à legislação vigente.

Ressaltamos que esta instituição financeira não se responsabiliza pelos impostos de renda apurados sobre os ganhos líquidos e pelas

informações declaradas pelo cliente; desse modo, sugerimos o aconselhamento com seu consultor fiscal/contador de confiança, além da

análise da legislação tributária e do manual do declarante editado pela Receita Federal do Brasil. Em caso de entendimento divergente do

disposto neste manual, devem prevalecer os juízos e as informações dos consultores/legislação tributária.

Importante: a responsabilidade pelas informações constantes na declaração de ajuste anual é exclusiva do contribuinte.

INTRODUÇÃO



PERGUNTAS E RESPOSTAS

1. • Investidores com ganhos líquidos auferidos em operações no mercado à 

vista de ações na Bolsa de valores, cujo valor das alienações/vendas, em 

cada mês, seja superior a R$ 20 mil.

• Investidores com ganhos líquidos auferidos em operações no mercado à 

vista de ouro na Bolsa de valores, cujo valor das alienações/vendas, em 

cada mês, seja superior a R$ 20 mil.

• Investidores com ganhos líquidos auferidos em operações Day trade na 

Bolsa de valores, sem limite de isenção.

• Investidores com ganhos líquidos nos mercados de derivativos 

(mercados de opções, a termo e futuros), sem limite de isenção.

• Investidores com ganhos líquidos auferidos em operações de cotas de 

fundos de índice na Bolsa de valores, sem limite de isenção.

Esclareça suas dúvidas através das nossas respostas sobre as perguntas mais frequentes.

Quem deve 
recolher o 
imposto?

A apuração e o recolhimento 
do imposto de renda são 
responsabilidade do 
investidor/ contribuinte.

A apuração e o recolhimento do 
imposto de renda retido na fonte 
(com alíquota de 0,005% sobre 
operações realizadas nos 
mercados à vista, de opções, a 
termo e futuros e de 1% sobre o 
rendimento auferido em 
operações Day trade) são 
responsabilidade da instituição 
intermediadora.



PERGUNTAS E RESPOSTAS

2. 
Qual a alíquota de 
imposto de renda 
a ser utilizada 
para operações de 
renda variável 

realizadas em 
Bolsas de valores, 
de mercadorias e 
mercados 
futuros?

A Bolsa de valores segrega as operações por modalidade de mercado, 

aplicando as seguintes alíquotas:

15%
• Mercado à vista

• Mercado de opções

• Mercado a termo

• Mercados futuros

• Fundos de investimento (índice de ações, FIP, FIA, FIEE, clubes de 

ações, entre outros)

20%
• Day trade

• Fundos de investimento imobiliário
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

3. 
Qual o código da 
Receita Federal que 
o investidor deve 
informar no DARF?

Pessoa física 6015 IRPF GANHOS LÍQUIDOS 
EM OPERAÇÕES EM BOLSA

4. 
Qual é o prazo para 
recolhimento do 
imposto de renda?

O imposto deve ser apurado mensalmente e 

pago até o último dia útil do mês subsequente.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

5. 
Qual é o critério considerado 
pela corretora na apuração 
de operações Day trade para 
aplicação da alíquota de 1% 
quando da retenção do imposto 
de renda na fonte?

6. 
Na transmissão de carteira 
de ações ao inventariante, 

caso as ações não tenham sido 
informadas anteriormente na 
declaração de pessoa física, 
como deve ser apurado o valor 
da aquisição?

Na apuração do resultado de operações Day trade, são 

considerados, pela ordem, o primeiro negócio de 

compra com o primeiro negócio de venda ou o primeiro 

negócio de venda com o primeiro negócio de compra, 

sucessivamente.

Se não for possível estabelecer o valor de custo das 

ações, dado importante para a apuração do montante a 

ser tributado, a legislação determina que seja 

considerado o custo zero, a menos que o juiz, na 

partilha, defina outro valor.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

7. 
Como é calculado o custo de 
aquisição dos ativos no mercado à 
vista?

8. 
Qual a data a ser utilizada pela 
instituição intermediadora para 
efeitos de apuração e retenção do 
imposto de renda na fonte?

De acordo com a pergunta nº 684 do Programa da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física –

2023 – SRF,  o custo de aquisição é calculado pela média 

ponderada dos custos unitários de cada ativo. 

De acordo com a pergunta nº 714 do Programa da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física –

2023 – SRF, a data de liquidação serve como parâmetro para 

a retenção do imposto sobre a renda na fonte (pela 

corretora) e para a contagem do prazo de recolhimento do 

imposto devido.

9. 
Qual é o tratamento dado ao valor do 
prêmio quando não ocorre o exercício 
ou o encerramento da opção?

O valor do prêmio constitui ganho para o lançador e 

perda para o titular na data de vencimento da opção.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

10. 

Manual de IR 2023

Quando do preenchimento do 
formulário da declaração do IRPF, 
em que campo devem ser declarados 
os proventos recebidos com juros 
sobre capital próprio e dividendos?

11. 
Quando do preenchimento do 
formulário da declaração do IRPF, 
em que campo o emprestador 
deve declarar o valor da 
remuneração auferida sobre 
empréstimos de ações?

Os juros sobre capital próprio devem ser lançados no quadro 

“Rendimentos Sujeitos a Tributação Exclusiva”. Os 

dividendos devem ser lançados no quadro “Rendimentos 

Isentos e não Tributáveis”.

A remuneração auferida pelo emprestador nas operações de 

empréstimos de ações deve ser lançada no quadro 

“Rendimentos Sujeitos a Tributação Exclusiva”.



PERGUNTAS E RESPOSTAS

12. 
Quem é o responsável tributário pelo IRRF 
sobre a remuneração auferida pelo 
emprestador nas operações de empréstimo 
de ações de emissão de companhias 
abertas?

13. 
Qual a alíquota de imposto de renda a ser 
utilizada para remuneração auferida pelo 
emprestador nas operações de empréstimo 
de ações de emissão de companhias abertas, 
realizadas em entidades autorizadas a prestar 
serviços de compensação e liquidação de 

operações com valores mobiliários?

A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão.

A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão aplica as alíquotas de 

acordo com a tabela regressiva: 

• 22,5% – aplicações até 180 dias

• 20% – aplicações de 181 a 360 dias

• 17,5% – aplicações de 361 a 720 dias 

• 15% – aplicações acima de 720 dias
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

14. 
Quem é o responsável tributário pelo IRRF sobre os 
proventos pagos aos acionistas pessoas físicas?

15. 
Quem é o responsável pela emissão e pelo envio do 
informe de rendimentos referente a operações de 
empréstimo de ações?

A companhia emissora.

A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão.

16. 
Quem pode extrair a segunda via do informe de 
rendimentos referente a operações de empréstimo de 
ações?

O próprio investidor.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

17. 
Onde o investidor consegue extrair a 
segunda via do informe de rendimentos 
referente a operações de empréstimo de 
ações?

A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão envia o informe de 

rendimentos contendo os valores recebidos pelo 

investidor como remuneração pelo empréstimo de 

ações. Entretanto, caso o investidor precise de uma 

segunda via, o documento pode ser extraído no 

canal B3 Investidor, através do endereço 

http://www.b3.com.br.

18. 
Quem é o beneficiário dos reembolsos 
correspondentes aos proventos 
distribuídos pela companhia emissora 
das ações? 

O emprestador.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

19. 
Em qual campo deve ser informado o 
saldo da conta Ágora na Declaração de 
Ajuste Anual – Ano Calendário 2022 –
Exercício 2023?

No quadro Bens e Direitos, no grupo 6 – Depósito à vista e 

Numerário e, por fim, no código 99 – Outros depósitos à 

vista, sendo exigido somente informar o CNPJ, a descrição, a 

situação em 31.12.2021 (R$) e a situação em 31.12.2022 (R$).

20. 
Em qual campo deve ser informado o 
saldo do crédito em trânsito na 
Declaração de Ajuste Anual – Ano 
Calendário 2022 – Exercício 2023?

No quadro Bens e Direitos, no grupo 4 – Aplicações e 

Investimentos e, por fim, no código 99 – Outras 

aplicações e investimentos.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

21. 
Qual a base do fato gerador do imposto de 

renda retido na fonte (alíquota de 0,005%) das 

operações comuns de ativos de renda variável 

realizadas na Bolsa de valores, de acordo com 

a legislação vigente (IN SRF 1585/2015)?

De acordo com a IN 1585, artigo 63, inciso IV, a base do fato 
gerador do IRRF (alíquota de 0,005%) é a “ALIENAÇÃO DAS 
OPERAÇÕES COM AÇÕES”.

IN SRF 1585/2015
Art. 63 - As operações referidas no § 2º do art. 25 e nos arts. 27, 37, 58 e 60 
a 62 sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota 
de 0,005% (cinco milésimos por cento) sobre os seguintes valores:
IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, 
outro ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.

22. 
Quem é o responsável tributário pelo 

recolhimento do imposto de renda retido na 

fonte (alíquota de 0,005%) sobre as 

operações comuns de ativos de renda 

variável realizadas na Bolsa de valores, de 

acordo com a legislação vigente (IN SRF 

1585/2015)? 

De acordo com a IN 1585, artigo 63, § 6º, o responsável tributário 
do IRRF (alíquota 0,005%) é a “INSTITUIÇÃO INTERMEDIADORA 
(CORRETORA)”.

IN SRF 1585/2015
§ 6º - Fica responsável pela retenção do imposto de que trata este artigo a 
instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

23. 
Qual o código de retenção da SRF que a instituição 

financeira responsável deve utilizar para recolher o 

imposto de renda na fonte (alíquota de 0,005%) 

sobre as operações comuns de ativos de renda 

variável realizadas na Bolsa de valores, de acordo 

com a legislação vigente (IN SRF 1585/2015)?

De acordo com a IN 1585, artigo 63, § 7º, o código de 
retenção da SRF a ser utilizado para recolhimento do IRRF 
(alíquota 0,005%) é “5557”.

IN SRF 1585/2015
§ 7º - O imposto sobre a renda retido na forma prevista neste artigo 
deverá ser recolhido ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil 
subsequente ao decêndio da data da retenção, utilizando-se o 
código de receita 5557.

24. 
Quem é o responsável tributário pelo 

recolhimento do imposto de renda (alíquota de 

15%) sobre as operações comuns de ativos de 

renda variável realizadas na Bolsa de Valores, de 

acordo com a legislação vigente (IN SRF 

1585/2015)?

De acordo com a IN 1585, artigo 56, § 5º, o responsável 
tributário do IR (alíquota de 15%) é o “CONTRIBUINTE 
(INVESTIDOR)”.

IN SRF 1585/2015
§ 5º - O imposto de que trata este artigo será apurado por períodos 
mensais e pago pelo contribuinte até o último dia útil do mês 
subsequente ao da apuração.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

25. 
Qual a base do fato gerador do imposto de 
renda retido na fonte (alíquota de 1%) das 
operações Day trade de ativos de renda 
variável realizadas na Bolsa de valores, de 
acordo com a legislação vigente (IN SRF 
1585/2015)?

De acordo com a IN 1585, artigo 65, § 1º, inciso II, a base do 
fato gerador do IRRF (alíquota de 1%) é o “RESULTADO 
POSITIVO APURADO NO ENCERRAMENTO DAS OPERAÇÕES 
DAY TRADE”.

IN SRF 1585/2015
Art. 65 - Os rendimentos auferidos em operações Day trade 
realizadas em Bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas, por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica 
isenta, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte à 
alíquota de 1% (um por cento).

§ 1º - Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se:
II - rendimento o resultado positivo apurado no encerramento das 
operações Day trade.

Manual de IR 2023



PERGUNTAS E RESPOSTAS

26. 
Qual o código de retenção da SRF que a instituição 

financeira responsável deve utilizar para recolher o 

imposto de renda na fonte (alíquota de 1%) sobre as 

operações Day trade de ativos de renda variável 

realizadas na Bolsa de valores, de acordo com a 

legislação vigente (IN SRF 1585/2015)?

De acordo com a IN 1585, artigo 65, § 7º, o código de 
retenção da SRF a ser utilizado para recolhimento do IRRF 
(alíquota 1%) é “8468”.

IN SRF 1585/2015
§ 7º - O imposto sobre a renda retido na forma prevista neste artigo 
deverá ser recolhido ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil 
subsequente ao decêndio da data da retenção, utilizando-se o 
código de receita 8468.

27. 
Quem é o responsável tributário pelo 

recolhimento do imposto de renda (alíquota de 

20%) sobre as operações Day trade de ativos de 

renda variável realizadas na Bolsa de valores, de 

acordo com a legislação vigente (IN SRF 

1585/2015)?

De acordo com a IN 1585, artigo 56, § 5º, o responsável 
tributário do IR (alíquota de 20%) é o “CONTRIBUINTE 
(INVESTIDOR)”.

IN SRF 1585/2015
§ 5º - O imposto de que trata este artigo será apurado por períodos 
mensais e pago pelo contribuinte até o último dia útil do mês 
subsequente ao da apuração.
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PERGUNTAS E RESPOSTAS

28. 
Quem é o responsável tributário pelo recolhimento do 

imposto de renda na fonte (alíquota de 1%) sobre as 

operações Day trade de ativos de renda variável 

realizadas na Bolsa de valores, de acordo com a legislação 

vigente (IN SRF 1585/2015)?

De acordo com a IN 1585, artigo 65, § 5º, o 
responsável tributário do IRRF (alíquota 1%) é a 
“INSTITUIÇÃO INTERMEDIADORA (CORRETORA)”.

IN SRF 1585/2015
§ 5º - O responsável pela retenção e pelo recolhimento do 
imposto de que trata este artigo é a instituição 
intermediadora da operação Day trade que receber, 
diretamente, a ordem do cliente.

29. 
Quais motivos possibilitam que o cliente seja 

bloqueado para operar em uma corretora? 

Não atualizar o cadastro de acordo com as 
instruções da CVM e não honrar as liquidações 
financeiras dos ativos negociados, ficando assim 
inadimplente na corretora. O cliente corre o risco 
de ter seu capital reduzido, podendo chegar a zero.

30. 
Qual a consequência para o investidor de não recolher 

os impostos e declarar os investimentos e seus 

resultados na declaração de ajuste anual? 

A consequência de não recolher o imposto e fazer 
a declaração dos seus investimentos é sofrer 
penalidades (multa e juros), além de ter seu CPF 
bloqueado pela SRF. 
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TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Esclareça suas dúvidas sobre como calcular o imposto de renda de investimentos no mercado de renda

variável.

O mercado de renda variável é segregado por modalidades, cada uma com suas particularidades. Assim, é

necessário conhecer um pouco da modalidade de mercado na qual se pretende investir. Para tanto,
disponibilizamos um resumo explicativo seguido de exemplos práticos.

OPERAÇÕES COMUNS
MERCADO À VISTA

FATO GERADOR

Ganhos líquidos na alienação de ações/ouro

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56

BASE DE CÁLCULO Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 3º, e artigo 58

Resultado positivo entre o valor de alienação do ativo e seu custo de aquisição, calculado pela média ponderada

dos custos unitários, auferidos nas operações realizadas em cada mês, admitindo-se, ainda, a dedução dos custos

e despesas incorridos, necessários à realização das operações.

No caso de ações recebidas em bonificação, em virtude de incorporação ao capital social da pessoa jurídica de

lucros ou reservas, o custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizada que corresponder ao

acionista. Nas hipóteses de lucros apurados nos anos calendários de 1994 e 1995, as ações bonificadas têm custo
zero.



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Entre outros, o custo de aquisição é igual a zero nos casos de: (i) partes beneficiárias adquiridas

gratuitamente, (ii) acréscimo da quantidade de ações por desdobramento e (iii) ativo cujo valor não
possa ser determinado.

ALÍQUOTA

15%

CÓDIGO DARF

6015

REGIME

Tributação definitiva 

Base legal: P&R SRF 697/2022

RECOLHIMENTO

Apurado em períodos mensais e pago pelo investidor até o último dia útil do mês subsequente.

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Do contribuinte (investidor)

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 70, inciso II

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 57

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

COMPENSAÇÃO DE PERDAS

Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas podem ser

compensadas com os ganhos líquidos auferidos no próprio mês ou nos meses subsequentes, inclusive nos anos

calendários seguintes, em outras operações realizadas nos demais mercados de Bolsa (mercados à vista, de

opções, futuros, a termo e cotas de fundo de investimento em índice de mercado, fundos de índice de ações),

exceto no caso de perdas em operações Day trade, que somente são compensadas com ganhos auferidos em
operações da mesma espécie.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 64

DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO IRRF

Há incidência do imposto de renda retido na fonte, à alíquota de 0,005% sobre o valor da alienação superior a R$

20.000,00 no próprio mês, sendo responsável pela retenção a instituição intermediadora que receber diretamente

a ordem do cliente. O imposto retido na fonte pode ser: (i) deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados

no mês, (ii) compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses subsequentes, (iii)

compensado na declaração de ajuste anual se, após a dedução de que tratam os itens i e ii, houver saldo de
imposto retido e (iv) compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de ações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 63, § 8º



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

ISENÇÃO

Ficam isentos do imposto de renda os ganhos líquidos auferidos por pessoa física quando o total das alienações 

de ações no mercado à vista de Bolsa de valores no mês não exceder R$ 20.000,00, exceto (i) em operações Day 

trade, (ii) negociação de cotas dos fundos de investimento em índice de ações, (iii) resgate de cotas de fundo ou 

clubes de investimento em ações e (iv) alienação de ações efetivada em operações de exercício de opções e 
vencimento ou liquidação antecipada de contratos a termo.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 59

EXEMPLO PRÁTICO

Para o cálculo do imposto de renda a ser recolhido aos cofres públicos, utiliza-se a nota de corretagem que a

instituição intermediadora envia. Com as informações do documento, devem ser inseridas as compras e vendas na

planilha (modelo exemplificado neste manual) para apuração do resultado, seja ele positivo ou negativo; se

positivo, deve ser tributado.

Nota de corretagem

A nota de corretagem é o documento que a instituição intermediadora é obrigada a disponibilizar para seus

clientes. O documento contém informações para controlar e apurar o imposto devido.
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Planilha

O modelo abaixo é um exemplo de controle de movimentação da carteira acionária que facilita a apuração do

imposto de renda. No entanto, cada cliente pode desenvolver seu próprio controle, uma vez que a

responsabilidade de apurar e recolher o imposto de renda é do próprio investidor/contribuinte. No exemplo,

foram simulados alguns eventos, como compra e venda (mesmo ativo), informações essas que são

demonstradas nas notas de corretagem (página 24). Foram inseridos na planilha os valores líquidos (negócio +

taxas), o que possibilitou a apuração do resultado, o qual é utilizado para o cálculo do imposto de renda do mês

05/2022. O recolhimento deve ser efetuado até o último dia do mês subsequente, ou seja, até 30/06/2022.

Planilha – Ano calendário



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Observação

O controle utilizado foi desenvolvido somente como exemplo desta modalidade de mercado, não ficando

disponível para acesso dos clientes.
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Apuração do imposto de renda

A apuração do imposto de renda é feita com base no resultado do mês, como demonstrado abaixo.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 811,64

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) -

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 811,64

ALÍQUOTA 15% – IMPOSTO DE RENDA 121,74

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 21.428,55

(ALIENAÇÃO/VENDA)

(1,07)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 120,67

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF
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FATO GERADOR

Ganhos líquidos na negociação ou no exercício da opção

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56

BASE DE CÁLCULO

Ganho líquido auferido na seguintes hipóteses:

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, inciso I

1. Na negociação da opção
Pelo resultado positivo apurado no encerramento de opções da mesma série.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, inciso II, alínea “a”

2. Nas operações de exercício da opção

2.1 Titular da opção de compra

Pela diferença positiva entre o valor de venda à vista do ativo na data do exercício da opção e o preço de        
exercício, acrescido do valor do prêmio.

MERCADO DE OPÇÕES



2.2 Lançador da opção de compra

Pela diferença positiva entre o preço de exercício da opção, acrescido do valor do prêmio, e o custo de  
aquisição do ativo objeto do exercício.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, inciso II, alínea “b”

TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, inciso II, alínea “c”

2.3. Titular de opção de venda

Pela diferença positiva entre o preço de exercício da opção e o valor da compra à vista do ativo, acrescido do 
valor do prêmio.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, inciso II, alínea “d”

2.4 Lançador da opção de venda

Pela diferença positiva entre o preço de venda à vista do ativo na data do exercício da opção, acrescido do 
valor do prêmio, e o preço de exercício da opção.



3.   Observações

3.1 Não ocorrendo a venda à vista do ativo na data do exercício da opção, o ativo tem como custo de aquisição 

o preço de exercício da opção, acrescido ou deduzido do valor do prêmio, no caso de titular de opção de 
compra e lançador da opção de venda, respectivamente.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, § 1º

3.2   Para efeito de apuração do ganho líquido, o custo de aquisição dos ativos negociados nos mercados de 

opções, bem como os valores recebidos pelo lançador da opção são calculados pela média ponderada dos valores 
unitários pagos ou recebidos.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, § 2º

3.3   Não havendo encerramento ou exercício da opção, o valor do prêmio constitui ganho para o lançador 
(vendedor) e perda para o titular (comprador), na data do vencimento da opção.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 60, § 3º
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ALÍQUOTA

15%

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 57

CÓDIGO DARF

6015

Base legal: P&R SRF 697/2022

REGIME

Tributação definitiva 

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 70, inciso II

RECOLHIMENTO

Apurado em períodos mensais e pago pelo investidor até o último dia útil do mês subsequente.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Do contribuinte (investidor)

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º
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COMPENSAÇÃO DE PERDAS Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 64

Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas podem ser

compensadas com os ganhos líquidos auferidos no próprio mês ou nos meses subsequentes, inclusive nos anos

calendários seguintes, em outras operações realizadas nos demais mercados de Bolsa (mercados à vista, de

opções, futuros, a termo e cotas de fundo de investimento em índice de mercado, fundos de índice de ações),

exceto no caso de perdas em operações Day trade, que somente são compensadas com ganhos auferidos em
operações da mesma espécie.

DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO IRRF

Há incidência do imposto de renda retido na fonte, em alíquota de 0,005% sobre o resultado, se positivo, da soma

algébrica dos prêmios pagos e recebidos no mesmo dia, sendo responsável pela retenção a instituição

intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente. O imposto retido na fonte pode ser: (i) deduzido do

imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês, (ii) compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos

apurados nos meses subsequentes, (iii) compensado na declaração de ajuste anual se, após a dedução de que

tratam os itens i e ii, houver saldo de imposto retido e (iv) compensado com o imposto devido sobre o ganho de
capital na alienação de ações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 63, § 8º



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

ISENÇÃO Não há

EXEMPLO PRÁTICO

Para o cálculo do imposto de renda a ser recolhido aos cofres públicos, é utilizada a nota de corretagem enviada

pela instituição intermediadora. Com as informações desse documento, são inseridas as compras e vendas na

planilha (modelo exemplificado neste manual) para apuração do resultado, seja ele positivo ou negativo; se

positivo, deve ser tributado.

Nota de corretagem

A nota de corretagem é o documento que a instituição intermediadora é obrigada a emitir para seus clientes.

O documento contém informações para controle e apuração do imposto devido.
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Planilha

O modelo utilizado é um exemplo de controle de movimentação da carteira acionária que facilita a apuração do

imposto de renda. No entanto, cada cliente pode desenvolver seu próprio controle, uma vez que a

responsabilidade de apurar e recolher o imposto de renda é do próprio investidor/contribuinte. No exemplo,

foram simulados alguns eventos, como compra e venda (mesmo ativo), informações essas que são demonstradas

na nota de corretagem (página 33). Porém, para o cálculo do imposto de renda, é necessário saber se a opção foi

exercida, não foi exercida ou foi revertida por meio de uma operação oposta. Como o vencimento das opções

ocorre no mês 06/2022, deve ser apurado o resultado que será utilizado para o cálculo do imposto de renda do

mês 06/2022 e o recolhimento deve ser efetuado até o último dia do mês subsequente, ou seja, até 29/07/2022.

Observação

O controle utilizado foi desenvolvido somente como exemplo desta modalidade de mercado, não

ficando disponível para acesso dos clientes.
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Composição da nota de corretagem

Nº NOTA SEQ. PONTA SITUAÇÃO TIPO DE MERCADO COMPROMISSO
ESP DO 

TÍT
QTD

VR OPER/ 
AJUS

TX LIQ
TX 

REG
EMOL CORR VR OPER LIQ

170018

1 LANÇADOR VENDEDOR
OPÇÃO DE COMPRA 

(CALL)
OBRIGAÇÃO BXPTO14 70.000 36.400,00 (10,01) (25,29) (13,46) (207,21) 36.144,03

2 TITULAR COMPRADOR
OPÇÃO DE COMPRA 

(CALL)
DIREITO VXPTO41 1.000 (1.030,00) (0,28) (0,71) (0,38) (1,55) (1.032,92)

3 LANÇADOR VENDEDOR OPÇÃO DE VENDA (PUT) OBRIGAÇÃO PXPT023 26.000 1.300,00 (0,35) (0,90) (0,48) (21,99) 1.276,28

4 TITULAR COMPRADOR OPÇÃO DE VENDA (PUT) DIREITO BXPTO25 27.300 (10.374,00) (2,95) (7,46) (3,97) (20,25)

(19.744,45)

22.700 (9.307,00) (2,46) (6,21) (3,31) (16,84)

TOTAL 16.989,00 (16,05) (40,57) (21,60) (267,84) 16.642,94

Apuração do resultado

HOUVE 

EXERCÍCIO

SIM/NÃO

SEQ*

PREÇO

QUANTIDADE

(C)

PRÊMIO

(D)

COMPOSIÇÃO DO 

RESULTADO
RESULTADO

LUCRO 

OU 

PREJUÍZO

ESPECIFICAÇÃO

DO TÍTULO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PONTA
EXERCÍCIO (Strike)

(A)

DIA DO EXERCÍCIO
(B)

SIT.

C/V
TIPO DE MERCADO

SIM 1 11,97 12,01 70.000 36.144,03 ((A-B)*C)+D 33.344,03 LUCRO BXPTO14 V
OPÇÃP DE COMPRA 

(CALL)
LANÇADOR

SIM 2 40,02 41,77 1.000 (1.032,92) ((B-A)*C)+D 717,08
LUCRO

VXPTO41 C
OPÇÃO DE COMPRA 

(CALL)
TITULAR

NÃO 3 21,87 22,08 26.000 1,276,28 ( D ) 1.276,28
LUCRO

PXPT023 V
OPÇÃO DE VENDA 

(PUT)
LANÇADOR

SIM/NÃO 4 21,65 21,65 50.000 (19.744,45) ((B– A)*C)+D (19.744,45) PREJUÍZO BXPTO25 C
OPÇÃO DE VENDA 

(PUT)
TITULAR

16.642,94 <- TOTAL -> 15.592,94

Observação SEQ.
1. Neste exemplo, houve o exercício em que foram entregues as 70.000 ações ao titular por meio da nota de corretagem (não demostrada).
2. Neste exemplo, houve o exercício em que foram recebidas as 1000 ações do lançador e simulada a venda no custo unitário de R$ 41,77.
3. Neste exemplo, não houve exercício; por esse motivo, não há nota de corretagem.
4. Neste exemplo, depende da estratégia do cliente (exercer ou não exercer).
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FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 35.337,39

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) (19.744,45)

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 15.592,94

ALÍQUOTA 15% – IMPOSTO DE RENDA 2.338,94

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 16.989,55

IRRF – R$ 0,85 

(SOMA ALGÉBRICA DOS PRÊMIOS)

-

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 2.338,94

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF

Apuração do imposto de renda

A apuração do imposto de renda é feita com base no resultado do mês, como demonstrado abaixo.



Comprador

Pelo resultado positivo entre o preço de venda das ações na data da liquidação de contrato menos o preço nele 
estabelecido.

TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

FATO GERADOR

Ganhos líquidos na negociação/liquidação de contrato a termo

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56

BASE DE CÁLCULO

Ganho líquido auferido na seguintes hipóteses:

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 62, inciso I

Vendedor descoberto

Pelo resultado positivo entre o preço estabelecido no contrato a termo e o preço da compra à vista do ativo para 
a liquidação daquele contrato.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 62, inciso II

Vendedor coberto

Pelo resultado positivo entre o preço estabelecido no contrato a termo e o custo médio de aquisição do ativo, 

exceto na hipótese de operações conjugadas que permitem obtenção de rendimentos predeterminados, sendo 
equiparadas a operações de renda fixa.
Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 62, inciso III

MERCADO A TERMO
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ALÍQUOTA

15%

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 57

CÓDIGO DARF

6015

Base legal: P&R SRF 697/2022

REGIME

Tributação definitiva 

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 70, inciso II

RECOLHIMENTO

Apurado em períodos mensais e pago pelo investidor até o último dia útil do mês subsequente.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Do contribuinte (investidor)

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º
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COMPENSAÇÃO DE PERDAS Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 64

Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas podem ser

compensadas com os ganhos líquidos auferidos no próprio mês ou nos meses subsequentes, inclusive nos anos

calendários seguintes, em outras operações realizadas nos demais mercados de Bolsa (mercados à vista, de

opções, futuros, a termo e cotas de fundo de investimento em índice de mercado, fundos de índice de ações),

exceto no caso de perdas em operações Day trade, que somente são compensadas com ganhos auferidos em
operações da mesma espécie.

DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO IRRF

Há incidência do imposto de renda retido na fonte, em alíquota de 0,005%, quando houver a previsão de entrega

do ativo-objeto na data do seu vencimento; a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista da

liquidação financeira previsto no contrato deve ser recolhida pela instituição intermediadora que receber

diretamente a ordem do cliente. O imposto retido na fonte pode ser: (i) deduzido do imposto sobre ganhos

líquidos apurados no mês, (ii) compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses

subsequentes, (iii) compensado na declaração de ajuste anual se, após a dedução de que tratam os itens i e ii,

houver saldo de imposto retido e (iv) compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação

de ações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 63 § 8º
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ISENÇÃO Não há

EXEMPLO PRÁTICO

Para o cálculo do imposto de renda a ser recolhido aos cofres públicos, é utilizada a nota de corretagem que a

instituição intermediadora envia. Com as informações desse documento, são inseridas as compras e vendas na

planilha (modelo exemplificado neste manual) para apuração do resultado, seja ele positivo ou negativo; se

positivo, é tributado.

Nota de corretagem

A nota de corretagem é o documento que a instituição intermediadora é obrigada a emitir para seus clientes. O

documento contém informações para controle e apuração do imposto devido. Neste mercado, o cliente pode

estar em três situações: comprado, vendido a descoberto e vendido coberto.
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Comprador
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Vendedor descoberto



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda variável



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda fixa
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Planilha

O modelo utilizado é um exemplo de controle de movimentação da carteira acionária que facilita a apuração do

imposto de renda. No entanto, cada cliente pode desenvolver seu próprio controle, uma vez que a

responsabilidade de apurar e recolher o imposto de renda é do próprio investidor/contribuinte. No exemplo,

foram simulados alguns eventos, como compra e venda, informações essas que são demonstradas nas notas de

corretagem (páginas 41, 42, 43 e 44). Como no item anterior, foi segregado em três situações: comprador,

vendedor descoberto e vendedor coberto.

Observação

O controle utilizado foi desenvolvido somente como exemplo desta modalidade de mercado, não ficando

disponível para acesso dos clientes.
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Comprador

Planilha – Ano calendário

* Notas de corretagem demonstradas na página 41.

CÓD. PAPEL EMPRESA

ZPMA3T ZPM

Código dos Eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO AC – ACERTO DE COMPRA

V – VENDA S – SUBSCRIÇÃO AV – ACERTO DE VENDA

E – ESTORNO B – BONIFICAÇÃO T - TRANSPORTE

Resumo

Compras R$ 20.823,65

Vendas R$ 20.905,60

Lucros R$ 81,95

Prejuízos R$ 0,00

RESULTADO R$ 81,95
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Vendedor descoberto 

CÓD. PAPEL EMPRESA

JPMA3T JPM

Planilha – Ano calendário

* Notas de corretagem demonstradas na página 42.

Código dos Eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO AC – ACERTO DE COMPRA

V – VENDA S – SUBSCRIÇÃO AV – ACERTO DE VENDA

E – ESTORNO B – BONIFICAÇÃO T -– TRANSPORTE

Resumo

Compras R$ 20.179,40

Vendas R$ 20.837,35

Lucros R$ 657,95

Prejuízos R$ 0,00

RESULTADO R$ 657,95



Acumulado

TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda variável

CÓD. PAPEL EMPRESA

MPAA3T MPA

Planilha – Ano calendário

* Notas de corretagem demonstradas na página 43, com exceção da nota 999.350, que já estava na posição de 2021.

** Os valores descritos são líquidos (negócios + taxas).

Código dos Eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO AC – ACERTO DE COMPRA

V – VENDA S – SUBSCRIÇÃO AV – ACERTO DE VENDA

E – ESTORNO B – BONIFICAÇÃO VT – VENDA A TERMO

Resumo

Compras R$ 26.669,20

Vendas R$ 22.388,35

Lucros R$ 164,02

Prejuízos R$ -

RESULTADO R$ 164,02

Posição em Carteira de Ações – Mercado à vista

PAPEL CÓD. PAPEL Quantidade Valor em R$

MPA MPAA3T 300 4.444,87



Acumulado

TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda fixa

CÓD. PAPEL EMPRESA

MPTA3T MPT

Planilha – Ano calendário

Código dos Eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO AC – ACERTO DE 
COMPRA

V – VENDA S – SUBSCRIÇÃO AV – ACERTO DE VENDA

E – ESTORNO B – BONIFICAÇÃO VT – VENDA A TERMO

Resumo

Compras R$ 24.550,60

Vendas R$ 22.388,35

Lucros R$ 726,06

Prejuízos R$ -

RESULTADO R$ 726,06

* Notas de corretagem demonstradas na página 44, com exceção da nota 170.001, que já estava na posição de 2021.

** Os valores descritos são líquidos (negócios + taxas).

Posição em carteira de ações –Mercado à vista

PAPEL CÓD. PAPEL QUANTIDADE VALOR EM R$

MPT MPTA3T 200 2.888,31

IRRF R$ 163,36

RESULTADO LÍQUIDO R$ 562,70

Tabela regressiva

ALÍQUOTA DIAS

22,5% DE 1 ATÉ 180

20,0% DE 181 ATÉ 360

17,5% DE 361 ATÉ 720

15,0% ACIMA DE 720

Pregão Liquidação N. Nota EV Quantidade Valor em R$ *
Custo Médio de 
Venda em R$ **

Lucro (Prejuízo) 
em R$ ***

Ações Valor em R$ 
Custo Médio em R$ 

Unitária

16/11/2021 18/11/2021 170.001 C 1.700 24.550,60 - - 1.700 24.550,60 14,4415

13/04/2022 15/04/2022 170.016 VT 1.500 22.388,35 21.662,29 726,06 200 2.888,31 14,4416

SALDO 200 2.888,31 14,4416
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Comprador 

Apuração do imposto de renda
A apuração do imposto de renda é feita com base no resultado do mês, como demonstrado abaixo.

Observação: a apuração do resultado está demonstrada na página 46.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 81,95

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) -

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 81,95

ALÍQUOTA 15% – IMPOSTO DE RENDA 12,29

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 20.985,00

(ALIENAÇÃO/VENDA)

(1,05)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11,24

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF
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Vendedor descoberto

Observação: a apuração do resultado está demonstrada na página 47.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 657,95

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) -

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 657,95

ALÍQUOTA 15% – IMPOSTO DE RENDA 98,69

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 20.994,00

(ALIENAÇÃO/VENDA)

(1,05)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 97,64

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda variável

Observação: a apuração do resultado está demonstrada na página 48.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 164,02

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) -

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 164,02

ALÍQUOTA 15%  – IMPOSTO DE RENDA 24,60

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 22.545,00

(ALIENAÇÃO/VENDA)

(1,13)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 23,47

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda fixa

Observação: a apuração do resultado está demonstrada na página 49.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO 726,06

BASE DE CÁLCULO RESULTADO POSITIVO 726,06

ALÍQUOTA 22,5% – IMPOSTO DE RENDA 163,36

IRRF A RECOLHER 163,36

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 8053 DARF



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

FATO GERADOR

Auferir ganho líquido na negociação/liquidação de contratos futuros

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56

BASE DE CÁLCULO

Resultado positivo da soma algébrica dos ajustes diários apurados na liquidação dos contratos ou na cessão ou

encerramento da posição em cada mês, admitindo-se a dedução das despesas necessárias incorridas na
realização das operações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 3º, e artigo 61

ALÍQUOTA

15%

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 57

CÓDIGO DARF

6015

Base legal: P&R SRF 697/2022

REGIME

Tributação definitiva 

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 70, inciso II

RECOLHIMENTO

Apurado em períodos mensais e pago pelo investidor até o último dia útil do mês subsequente.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

Mercados futuros



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Do contribuinte (investidor)

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

COMPENSAÇÃO DE PERDAS Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 64

Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas podem ser

compensadas com os ganhos líquidos auferidos no próprio mês ou nos meses subsequentes, inclusive nos anos

calendários seguintes, em outras operações realizadas nos demais mercados de Bolsa (mercados à vista, de

opções, futuros, a termo e cotas de fundo de investimento em índice de mercado, fundos de índice de ações),

exceto no caso de perdas em operações Day trade, que somente são compensadas com ganhos auferidos em
operações da mesma espécie.

DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO IRRF

Há incidência do imposto de renda retido na fonte, em alíquota de 0,005%, sobre a soma algébrica dos ajustes

diários, se positiva, apurada por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento,

sendo responsável pela retenção a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente. O

imposto retido na fonte pode ser: (i) deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês, (ii)

compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses subsequentes, (iii)

compensado na declaração de ajuste anual se, após a dedução de que tratam os itens i e ii, houver saldo de
imposto retido e (iv) compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de ações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 63, § 8º



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

ISENÇÃO

Não há

EXEMPLO PRÁTICO

Para cálculo do imposto de renda a ser recolhido aos cofres públicos, é utilizada a nota de corretagem enviada

pela instituição intermediadora. Com as informações desse documento, são inseridas compras, vendas e ajustes

diários na planilha (modelo exemplificado neste manual), para apuração do resultado, seja ele positivo ou

negativo; se positivo, é tributado.

Nota de corretagem

A nota de corretagem é o documento que a instituição intermediadora é obrigada a emitir para seus clientes. O

documento contém informações para controle e apuração do imposto devido.



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Planilha

O modelo utilizado é um exemplo de controle de movimentação da carteira acionária que facilita a apuração do

imposto de renda. No entanto, cada cliente pode desenvolver seu próprio controle, uma vez que a

responsabilidade de apurar e recolher o imposto de renda é do próprio investidor/contribuinte. No exemplo,

foram simulados alguns eventos, como compra, ajuste diário e venda, informações essas que são demonstradas

nas notas de corretagem (páginas 57 e 58).

Observação

O controle utilizado foi desenvolvido somente como exemplo desta modalidade de mercado, não ficando 

disponível para acesso dos clientes.



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

CÓD. PAPEL EMPRESA

BOIV12 BOI GORDO BOM

Planilha – Ano calendário

Código dos eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO AJ – AJUSTE DE POSIÇÃO

* Notas de corretagem demonstradas nas página 57 e 58.



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Apuração do imposto de renda
A apuração do imposto de renda é feita com base no resultado do mês, como demonstrado abaixo.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 3.960,00

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) (2.310,00)

DEDUÇÃO TAXAS (C) (136,71)

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 1.513,29

ALÍQUOTA 15% – IMPOSTO DE RENDA 226,99

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 1.650,00 

IRRF – R$ 0,08

INFERIOR A R$ 1,01

-

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 226,99

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

FATO GERADOR

Auferir rendimentos ou ganho líquido em operações Day trade

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 65

BASE DE CÁLCULO

Resultado positivo apurado no encerramento das operações iniciadas e concluídas no mesmo dia, com o mesmo

ativo, em uma mesma instituição intermediadora, em que a quantidade negociada tenha sido liquidada, total ou
parcialmente.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 65, § 1º, inciso I

ALÍQUOTA

20%

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 65, § 11º, inciso I

CÓDIGO DARF

6015

Base legal: P&R SRF 697/2022

REGIME

Tributação definitiva 

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 70, inciso II

RECOLHIMENTO

Apurado em períodos mensais e pago pelo investidor até o último dia útil do mês subsequente.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

Operações Day trade



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Do contribuinte (investidor)

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

COMPENSAÇÃO DE PERDAS Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 65, § 10º

Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas nas 

operações Day trade podem ser compensadas com ganhos líquidos auferidos no próprio mês ou nos meses 
subsequentes em outras operações Day trade.

DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO IRRF

Há incidência do imposto de renda retido na fonte, em alíquota de 1% sobre o resultado positivo apurado no

encerramento das operações Day trade. O imposto retido na fonte pode ser: (i) deduzido do imposto sobre

ganhos líquidos apurados no mês, (ii) compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos
meses subsequentes se, após a dedução de que trata o item (i), houver saldo de imposto retido.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 65, § 8º



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

ISENÇÃO Não há

EXEMPLO PRÁTICO

Para o cálculo do imposto de renda a ser recolhido aos cofres públicos, é utilizada a nota de corretagem enviada

pela instituição intermediadora. Com as informações desse documento, devem ser inseridas as compras e vendas

na planilha (modelo exemplificado neste manual), para apuração do resultado, seja ele positivo ou negativo; se

positivo, deve ser tributado.

Nota de corretagem

A nota de corretagem é o documento que a instituição intermediadora é obrigada a emitir para seus clientes.

O documento contém informações para controle e apuração do imposto devido.



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Planilha

O modelo utilizado é um exemplo de controle de movimentação da carteira acionária que facilita a apuração do

imposto de renda. No entanto, cada cliente pode desenvolver seu próprio controle, uma vez que a

responsabilidade de apurar e recolher o imposto de renda é do próprio investidor/contribuinte. No exemplo,

foram simulados alguns eventos, como compra e venda, informações essas que são demonstradas na nota de

corretagem (página 65). A apuração do resultado é utilizada para o cálculo do imposto de renda do mês 08/2022

e o recolhimento deve ser efetuado até o último dia do mês subsequente, ou seja, até 30/09/2022.

Observação

O controle utilizado foi desenvolvido somente como exemplo desta modalidade de mercado, não ficando

disponível para acesso dos clientes.



Acumulado

TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda fixa

CÓD. PAPEL EMPRESA

X XPTO - ON

Planilha – Ano calendário

Código dos eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO AC – ACERTO DE COMPRA

V – VENDA S – SUBSCRIÇÃO AV – ACERTO DE VENDA

E – ESTORNO B – BONIFICAÇÃO T – TRANSPORTE

Resumo

Compras R$ 9.000,98

Vendas R$ 9.171,01

Lucros R$ 170,03

Prejuízos R$ -

RESULTADO R$ 170,03

* Notas de corretagem demonstradas na página 65.

** Os valores descritos são líquidos (negócios + taxas).

Pregão Liquidação N. Nota EV Quantidade Valor em R$ *
Custo Médio de 
Venda em R$ **

Lucro (Prejuízo) 
em R$ ***

Ações Valor em R$ 
Custo Médio em R$ 

Unitário

09/08/2022 11/08/2022 170.025 C 6.800 9.000,98 - - 6.800
9.000,98 1,3237

V 6.800 9.171,01 9.000,98 170,03 - (0,00)



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Apuração do imposto de renda
A apuração do imposto de renda é feita com base no resultado do mês, como demonstrado abaixo.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 170,03

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) -

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 170,03

ALÍQUOTA 20% – IMPOSTO DE RENDA 34,00

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 1%)

BASE – R$ 170,03
(1,70)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 32,30

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

FATO GERADOR

Auferir ganhos líquidos na alienação das cotas de fundos de índice de ações

Base legal: IN SRF 1585/2015

BASE DE CÁLCULO

Ganho pela diferença positiva entre o valor da alienação da cota e o valor do custo de aquisição da cota no 

mercado secundário, calculado pela média ponderada dos custos unitários, auferidos nas operações realizadas 

em cada mês, admitindo-se, ainda, a dedução dos custos e das despesas incorridas, necessários à realização das 
operações.

Base legal: IN SRF 1585/2015

ALÍQUOTA

15%

Base legal: IN SRF 1585/2015

CÓDIGO DARF

6015

Base legal: P&R SRF 697/2022

REGIME

Tributação definitiva 

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 70, inciso II

Cotas de fundos de investimento
Fundos de investimento (índice de ações, FIP, FIA, FIEE, clube de ações, entre outros)



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Do contribuinte (investidor)

Base legal: IN SRF 1585/2015

COMPENSAÇÃO DE PERDAS Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 64

Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas podem ser

compensadas com ganhos líquidos auferidos no próprio mês ou nos meses subsequentes, inclusive nos anos

calendários seguintes, em outras operações realizadas nos demais mercados de Bolsa (mercados à vista, de

opções, futuros, a termo e cotas de fundo de investimento em índice de mercado, fundos de índice de ações),

exceto no caso de perdas em operações Day trade, que somente são compensadas com ganhos auferidos em
operações da mesma espécie.

RECOLHIMENTO

Apurado em períodos mensais e pago pelo investidor até o último dia útil do mês subsequente.

Base legal: IN SRF 1585/2015



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

ISENÇÃO Não há

EXEMPLO PRÁTICO

Para o cálculo do imposto de renda a ser recolhido aos cofres públicos, é utilizada a nota de corretagem enviada

pela instituição intermediadora. Com as informações do documento, são inseridas as compras e vendas na

planilha (modelo exemplificado neste manual), para apuração do resultado, seja ele positivo ou negativo; se

positivo, é tributado.

Nota de corretagem

A nota de corretagem é o documento que a instituição intermediadora é obrigada a disponibilizar para seus

clientes. O documento contém informações para controle e apuração do imposto devido.

DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO IRRF

Há incidência do imposto de renda retido na fonte, em alíquota de 0,005% sobre o valor da alienação, sendo

responsável pela retenção a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente. O imposto

retido na fonte pode ser: (i) deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês, (ii) compensado com o

imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses subsequentes, (iii) compensado na declaração de

ajuste anual se, após a dedução de que tratam os itens i e ii, houver saldo de imposto retido e (iv) compensado
com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de ações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 63, § 8º



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Planilha

O modelo utilizado é um exemplo de controle de movimentação da carteira acionária que facilita a apuração do

imposto de renda. No entanto, cada cliente pode desenvolver seu próprio controle, uma vez que a

responsabilidade de apurar e recolher o imposto de renda é do próprio investidor/contribuinte. No exemplo,

foram simulados alguns eventos, como compra e venda, informações essas que são demonstradas na nota de

corretagem (página 72). Os valores líquidos (negócio + taxas) possibilitam a apuração do resultado, que é

utilizado para o cálculo do imposto de renda do mês 09/2022. O recolhimento deve ser efetuado até o último dia

do mês subsequente, ou seja, até 31/10/2022.

Observação

O controle utilizado foi desenvolvido somente como exemplo desta modalidade de mercado, não

ficando disponível para acesso dos clientes.



Acumulado

TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda fixa

CÓD. PAPEL EMPRESA

PYBB PYBB

Planilha – Ano calendário

Código dos Eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO AC – ACERTO DE COMPRA

V – VENDA S – SUBSCRIÇÃO AV – ACERTO DE VENDA

E – ESTORNO B – BONIFICAÇÃO T – TRANSPORTE

Resumo

Compras
R$ 204.252,24

Vendas
R$ 164.888,60

Lucros
R$ 1.486,81

Prejuízos
R$ -

RESULTADO
R$ 1.486,81

* Notas de corretagem demonstradas na página 72.

** Os valores descritos são líquidos (negócios + taxas).

Pregão Liquidação N. Nota EV Quantidade Valor em R$ *
Custo Médio de 
Venda em R$ **

Lucro (Prejuízo) 
em R$ ***

Ações Valor em R$ 
Custo Médio em R$ 

Unitário

12/09/2022 09/09/2021 170.026 C 2.500 204.252,24 - - 2.500 204.252,24 81,7009

19/09/2022 16/09/2021 170.027 V 2.000 164.888,60 163.401,79 1.486,81 500 40.850,45 81,7009

SALDO 500 40.850,45 81,7009

Posição em carteira de ações –Mercado à vista

PAPEL CÓD. PAPEL QUANTIDADE VALOR EM R$

PYBB PYBB 500 40.850,45



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Apuração do imposto de renda
A apuração do imposto de renda é feita com base no resultado do mês, como demonstrado abaixo.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 1.486,81

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) -

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 1.486,81

ALÍQUOTA 15% – IMPOSTO DE RENDA 223,02

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 165.800,00

(ALIENAÇÃO/VENDA)

(8,29)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 214,73

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

FATO GERADOR

Auferir ganhos líquidos na alienação das cotas de fundos de investimento imobiliário

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 37

BASE DE CÁLCULO

Resultados positivos entre o valor de alienação do ativo e seu custo de aquisição, calculado pela média

ponderada dos custos unitários, auferidos nas operações realizadas em cada mês, admitindo-se, ainda, a dedução
dos custos e das despesas incorridas, necessários à realização das operações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 37, § 1º

ALÍQUOTA

20%

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 37

CÓDIGO DARF

6015

Base legal: P&R SRF 697/2022

REGIME

Tributação definitiva 

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 70, inciso II

Fundos de investimento imobiliário 



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Do contribuinte (investidor)

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 56, § 5º

COMPENSAÇÃO DE PERDAS Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 37, § 2º

Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas podem ser

compensadas com os ganhos líquidos auferidos no próprio mês e nos meses subsequentes em outras operações
da mesma espécie.

RECOLHIMENTO

Apurado em períodos mensais e pago pelo investidor até o último dia útil do mês subsequente.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 35, § 3º, e artigo 56, § 5º

DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO IRRF

Há incidência do imposto de renda retido na fonte, em alíquota de 0,005% sobre o valor de alienação, sendo

responsável pela retenção a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente. O imposto

retido na fonte pode ser: (i) deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês, (ii) compensado com

imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses subsequentes, (iii) compensado na declaração de

ajuste anual se, após a dedução de que tratam os itens i e ii, houver saldo de imposto retido e (iv) compensado
com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de ações.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 37, § 3º, e artigo 63, § 8º



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

ISENÇÃO

Ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas os

rendimentos distribuídos pelos fundos de investimento imobiliário, cujas cotas são admitidas à negociação

exclusivamente em Bolsas de valores ou no mercado de Balcão organizado.

O benefício é concedido somente nos casos em que o fundo de investimento imobiliário possui, no mínimo, 50

cotistas.

Não é concedido o benefício ao cotista pessoa física titular de 10% ou mais das cotas emitidas pelo fundo ou
cujas cotas lhe dão direito de recebimento de mais de 10% do total dos rendimentos auferidos pelo fundo.

EXEMPLO PRÁTICO

Para o cálculo do imposto de renda a ser recolhido aos cofres públicos, é utilizada a nota de corretagem

enviada pela instituição intermediadora. Com as informações do documento, são inseridas as compras e vendas

na planilha (modelo exemplificado neste manual), para apuração do resultado, seja ele positivo ou negativo; se

positivo, é tributado.

Nota de corretagem

A nota de corretagem é o documento que a instituição intermediadora é obrigada a disponibilizar para seus

clientes. O documento contém informações para controle e apuração do imposto devido.

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 40



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Planilha

O modelo utilizado é um exemplo de controle de movimentação da carteira acionária que facilita a apuração do

imposto de renda. No entanto, cada cliente pode desenvolver seu próprio controle, uma vez que a

responsabilidade de apurar e recolher o imposto de renda é do próprio investidor/contribuinte. No exemplo,

foram simulados alguns eventos, como compra e venda, informações essas que são demonstradas nas notas de

corretagem (página 79). Os valores líquidos (negócio + taxas) possibilitaram a apuração do resultado que é

utilizado para o cálculo do imposto de renda do mês 10/2022. O recolhimento deve ser efetuado até o último dia

do mês subsequente, ou seja, até 30/11/2022.

Observação

O controle utilizado foi desenvolvido somente como exemplo desta modalidade de mercado, não ficando

disponível para acesso dos clientes.



Acumulado

TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Vendedor coberto – renda fixa

CÓD. PAPEL EMPRESA

FII XPTO FII XPTO

Planilha – Ano calendário

Código dos Eventos

C – COMPRA D – DESDOBRAMENTO
AC – ACERTO DE 
COMPRA

V – VENDA S – SUBSCRIÇÃO AV – ACERTO DE VENDA

E – ESTORNO B – BONIFICAÇÃO T – TRANSPORTE

Resumo

Compras R$ 109.489,27

Vendas R$ 112.983,58

Lucros R$ 3.494,31

Prejuízos R$ -

RESULTADO R$ 3.494,31

* Notas de corretagem demonstradas na página 79.

** Os valores descritos são líquidos (negócios + taxas).

Pregão Liquidação N. Nota EV Quantidade Valor em R$ *
Custo Médio de 
Venda em R$ **

Lucro (Prejuízo) 
em R$ ***

Ações Valor em R$ 
Custo Médio em R$ 

Unitário

05/10/2022 07/10/2022 170.028 C 200 109.489,27 - - 200 109.489,27 547,4464

17/10/2022 19/10/2022 170.029 V 200 112.983,58 109.489,27 3.494,31 - - -

SALDO - - -

Posição em carteira de ações –Mercado à vista

PAPEL CÓD. PAPEL Quantidade Valor em R$

- -



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Apuração do imposto de renda
A apuração do imposto de renda é feita com base no resultado do mês, como demonstrado abaixo.

FATO GERADOR RESULTADO POSITIVO (A) 3.494,31

COMPENSAÇÃO 

DE PERDAS
RESULTADO NEGATIVO (B) -

BASE DE CÁLCULO RESULTADO (A) – (B) 3.494,31

ALÍQUOTA 20% – IMPOSTO DE RENDA 698,86

DEDUÇÃO OU 

COMPENSAÇÃO DO IRRF

IRRF (ALÍQUOTA DE 0,005%)

BASE – R$ 113.200,000

(ALIENAÇÃO/VENDA)

(5,66)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 693,20

CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL 6015 DARF



O aluguel de ações é um serviço criado pela B3, o qual possibilita que o investidor que possui papéis em sua carteira empreste esses ativos

a outro investidor, mediante a cobrança de uma taxa de “aluguel”. Nesta transação, é estabelecido um contrato entre as partes, sendo

denominado “doador” o investidor que empresta as ações e “tomador” o investidor que contrai o empréstimo.

É importante mencionar que o processo de empréstimo de ações envolve a transferência temporária da propriedade das ações para o

tomador, proporcionando a ele direitos como o de voto, caso permaneça com o ativo na posição/carteira acionária.

A declaração do aluguel de ações é feita de acordo com a condição no contrato, ou seja, como doador ou como tomador do aluguel do

ativo.

O doador das ações precisa de três documentos para efetuar o preenchimento da Declaração de Ajuste Anual – Ano Calendário 2022 –

Exercício 2023.

i. Informe de rendimento financeiro (rendimentos auferidos com aluguéis de ações).

ii. Informe de rendimento financeiro (reembolso dos proventos das ações alugadas, em virtude dos dividendos e JSCP, pagos por

companhia aberta ao tomador, cujos valores foram reembolsados ao doador, pela B3).

iii. Posição dos contratos vigentes em 31/12/2022.

As informações dos itens i e ii estão disponíveis na área logada do site B3 Investidor, em função da responsabilidade sobre a operação ser

da B3.

Vale ressaltar que a B3 se encarrega de reembolsar o doador sobre os proventos (como dividendos e JSCP), pagos por companhia aberta

no período em que os ativos estão doados, no mesmo montante e na mesma data, debitando, assim, os respectivos valores do tomador ao

mesmo tempo. No que se refere a eventos realizados sobre ativos, como bonificações, grupamentos e desdobramentos, o investidor

doador recebe de volta os ativos do empréstimo com as quantidades ajustadas.

ALUGUEL DE AÇÕES



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

EVENTO

Remuneração de aluguel

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 73

BENEFICIÁRIO

Doador

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 73

ALÍQUOTA

Tabela regressiva
> Aplicações de até 180 dias: 22,5%
> Aplicações de 181 até 360 dias: 20%
> Aplicações de 361 até 720 dias: 17,5%
> Aplicações acima de 720 dias: 15%

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigos 6º e 73

MODALIDADE

Renda fixa

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 73

VALOR A RECEBER

Valor líquido: remuneração do aluguel subtraído o IRRF

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 73

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão

Base legal: IN SRF 1585/2015, 
artigo 73, § 3º

EVENTO

Proventos – Juros sobre Capital Próprio – JCP

BENEFICIÁRIO

Tomador
Obs.: o tomador somente terá direito ao recebimento do provento 
caso o ativo esteja na posição um dia antes no mesmo ficar EX.

ALÍQUOTA

> 0% - Investidores isentos ou imunes
> 15% - Investidores residentes em países não paraíso fiscal 
> 25% - Investidores residentes em países paraíso fiscal

MODALIDADE

N/A

VALOR A RECEBER

Valor líquido
JCP brutos subtraído o IRRF

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

Companhia emissora

EMPRÉSTIMO DE AÇÕES

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

Base legal: IN SRF 1585/2015

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

Base legal: IN SRF 1585/2015, 

artigo 74



TRIBUTAÇÃO NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL

Provento – Dividendos

BENEFICIÁRIO Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

ALÍQUOTA

Isento de tributação

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

MODALIDADE

N/A

VALOR A RECEBER

Valor bruto
Dividendos integrais

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

N/A

Reembolso de Juros sobre Capital Próprio e Dividendos

BENEFICIÁRIO

Doador

ALÍQUOTA

Isento de tributação

MODALIDADE

N/A

VALOR A RECEBER

Valor integral dos dividendos, em qualquer hipótese
Valor líquido de JCP (JCP brutos subtraído o IRRF de 15% ou 25%)     
Valor integral de JCP, nos casos de beneficiários isentos ou imunes

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

Tomador
Obs.: o tomador somente terá direito ao recebimento do provento 
caso o ativo esteja na posição um dia antes no mesmo ficar EX.

EVENTO Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74 EVENTO Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

Base legal: IN SRF 1585/2015, artigo 74

Base legal: MP n. 651/2014, convertida 

em Lei nº 13.043/2014 
N/A



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA

Esclareça suas dúvidas sobre como preencher o DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais) para

recolhimento do imposto de renda sobre o ganho auferido no mercado de renda variável e a DIRPF (Declaração do

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física).

Com base nos exemplos práticos demonstrados nas páginas anteriores, serão utilizados o DARF (obrigação

principal) e a DIRPF (obrigação acessória).

Observação

As obrigações utilizadas neste manual têm como base a versão disponibilizada pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil no ano exercício de 2023, relativo ao ano calendário de 2022.



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA

O recolhimento do imposto de renda apurado sobre o ganho líquido auferido no mercado de renda variável deve

ser efetuado por meio de DARF. O contribuinte/investidor pode acessar o SICALC Online, no link da Receita
Federal do Brasil: https://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/rapido/contribuinte. As instruções na tabela apresentada

se relacionam numericamente com o formulário.

Preenchimento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF

https://sicalc.receita.economia.gov.br/sicalc/rapido/contribuinte


OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA

No quadro abaixo, está detalhado cada campo do formulário DARF, identificando-se a forma de 

preenchimento.



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA

Para inserir as informações pertinentes às operações de renda variável na DIRPF, é necessário utilizar os

seguintes documentos:

• Nota de corretagem

• Planilha com o custo médio

• Controle de apuração

• Informe de rendimentos de proventos

Preenchimento da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – DIRPF

Para facilitar o preenchimento, o cliente pode fazer login no site da Ágora Investimentos e acessar o informe de

rendimentos financeiros, no qual constam os seguintes quadros:

• Informativo mensal dos valores da base de cálculo e do imposto de renda retido na fonte nas operações

comuns realizadas em Bolsa de valores

• Informativo mensal dos valores da base de cálculo e de retenção de imposto de renda na fonte nas operações

Day trade realizadas em Bolsa de valores

Observação



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA

Quadro do informativo mensal



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA

Na sequência, com base na versão disponibilizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, são demonstradas

as telas referentes à Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – Exercício 2023 – Ano calendário

2022, as quais apresentam as instruções necessárias para o preenchimento da declaração de imposto de renda

para ganhos de operações de renda variável.



OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA



DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA

Clique para criar 
a declaração

Clique
para dar 
continuidade 
à criação da 
declaração

Clique em uma 
das opções para 
iniciar o 
preenchimento



BENS E DIREITOS

Clique para preencher as 
posições de ativos no 
último dia do ano



BENS E DIREITOS

Clique em uma das 
opções para iniciar o 

preenchimento



RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Clique



RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Insira os dividendos

Clique para inserir os dados



RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Clique para inserir os dados

Insira os dados sobre os ganhos obtidos em operações em Bolsa com ações 
no mercado à vista, que têm isenção de imposto limitado à alienação de 
R$ 20.000,00 no mês



RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Clique para inserir os dados

Insira os dados sobre os ganhos obtidos em operações em Bolsa com ações 
no mercado à vista, que têm isenção de imposto limitado à alienação de 
R$ 20.000,00 no mês



RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA/DEFINITIVA

Clique



RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA/DEFINITIVA

Clique para inserir os dados

Insira os dados sobre os ganhos obtidos 
em operações de renda fixa

Carregamento automático



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base de 
cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o IRRF retido 
pela corretora

Insira o imposto 
pago via DARF



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base de 
cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o IRRF retido 
pela corretora

Insira o imposto 
pago via DARF



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base de 
cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o IRRF retido 
pela corretora

Insira o imposto 
pago via DARF



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base de 
cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o IRRF retido 
pela corretora

Insira o imposto 
pago via DARF



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base de 
cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o imposto 
pago via DARF



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base de 
cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o imposto 
pago via DARF



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base 
de cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o imposto 
pago via DARF

Insira o IRRF retido 
pela corretora



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence 
o imposto

Insira a base 
de cálculo



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Insira o imposto 
pago via DARF

Insira o IRRF retido 
pela corretora



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique, para 
preencher os
campos devidos

Clique, para 
preencher os 
campos devidos



RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE

Clique para definir a quem pertence o impostoClique para definir a quem pertence o 
imposto

Insira a base 
de cálculo

Insira o IRRF 
retido pela 

corretora

Insira o 
imposto 
pago via 
DARF



Aviso legal

Todas as informações foram obtidas de fontes públicas que acreditamos serem confiáveis e de boa-fé, com base na legislação vigente até a data de
28/02/2023.

Este documento foi preparado com o objetivo de esclarecer possíveis dúvidas referentes à declaração de imposto de renda no mercado de renda
variável.

RENDA VARIÁVEL – OPERAÇÕES COMUNS/DAY TRADE



FALE CONOSCO

4004 8282 (capitais e regiões metropolitanas)

0800 724 8282 (demais localidades)

Av. Paulista, 1450 – 3º andar

São Paulo – SP

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Assessoria, mesa de operações e SAC

Segunda a sexta-feira, 9h às 18h (exceto
feriados)

Ouvidoria

Segunda a sexta-feira, 8h às 18h

Obrigado!


